
ANEXO I – DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES 

 

Objeto - Implantação e estruturação de um estúdio de gravação, específico para atender o 
potencial criaƟvo da juventude vinculada à cultura do hip-hop. O estúdio deverá ser instalado 
na Casa do Hip-Hop, Largo Quincas Berro D'água, Pelourinho, em Salvador/Bahia. 

Será contemplada 01 (uma) proposta cuja natureza do objeto possibilite a percepção de 
parcerias com a sociedade cultural local, com a oferta de cursos gratuitos de formação básica 
em técnicas de estúdio de gravação, alinhados com o Plano PolíƟco Pedagógico do Centro de 
Formação em Artes, em um período de 12 (doze) meses, cuja metodologia (temas, práƟcas e 
carga horária mínima de 360 horas/ano) será definida em Plano de Trabalho específico e 
condizente, a ser apresentado pelo agente cultural proponente, restando garanƟdo que, após 
os 12 (doze) meses iniciais aqui previstos, o agente cultural selecionado comprometer-se-á a 
dar conƟnuidade às formações, por, pelo menos, mais 12 (doze) meses, uƟlizando-se dos bens 
móveis adquiridos, produzidos ou transformados, e da metodologia aplicada, sendo este 
requisito imprescindível para a solicitação/obtenção da guarda definiƟva dos bens adquiridos. 

A seleção do projeto a ser desenvolvido será feita por servidores/profissionais da FUNCEB e 
do Centro de Formação em Artes, de acordo com a metodologia desenvolvida pelo 
CFA/FUNCEB. O objeƟvo da proposta é a promoção de ações estratégicas para a formação em 
técnicos de sonorização para a música, especialmente o hip hop.   

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

 

 


